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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 600/2022/GR/UNIR, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.005725/2022-96,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor docente LUCAS FEKSA RAMOS, SIAPE nº 2038775, da
função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica (DAEE) do Núcleo de
Tecnologia, Campus José Ribeiro Filho, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Designar a servidora docente  VIVIANE BARROZO DA SILVA, SIAPE nº 2648364, para a
função de Vice-Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica (DAEE) do Núcleo de
Tecnologia, Campus José Ribeiro Filho, Função Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC), pelo período de
30 dias, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1075316 e o código CRC 3D97F5EE.

Referência: Processo nº 23118.004716/2022-88 Site: www.unir.br SEI nº 1075316

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 116, DE 30/08/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C/Users/UNIR/Desktop/BOLETIM/BS/Portarias%2030-08-2022/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 604/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1; considerando o processo nº 23118.007616/2022-11,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria compulsória, a partir de 20.07.2022, ao servidor RAIMUNDO
JOSEDI RAMOS VELOSO, Matrícula SIAPE nº 0396788, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
lotado no Departamento Acadêmico de Ciências da Computação -  Porto Velho, código de vaga nº 0396788, com
fundamento legal no Art. 10, § 1º, inciso III, da EC nº 103/2019, Art. 40, § 1º, inciso II da CF/88 e pela Lei
Complementar nº 152, de 03.12.15, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Art. 2º. Agradecer os bons serviços prestados à Universidade Federal de Rondônia, quando no
exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080084 e o código CRC 9B9D9097.

Referência: Processo nº 23118.007616/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1080084
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 607/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.008785/2022-61,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País à servidora APARECIDA LUZIA ALZIRA ZUIN, ocupante do
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 1546985, lotada no Departamento Acadêmico de
Ciências Jurídicas (DACJ-PVH) do Núcleo de Ciências Sociais Aplicadas (NUCSA), no Campus José Ribeiro
Filho/Porto Velho, para participar do Congresso Internacional “Derecho al futuro: formas de dominio del
mundo y horizontes del derecho" que acontecerá de 6 a 9 de setembro na Cidade do México e Congresso
Internacional "Tendenze della Filosofia del diritto" que acontecera nos dias 12 e 13 de setembro na cidade de
Puebla – México,  no período de  04 a 15 de setembro de 2022, incluindo trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080181 e o código CRC E5EBD62F.

Referência: Processo nº 23118.008785/2022-61 Site: www.unir.br SEI nº 1080181
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 610/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 999102048.000035/2020-66,

RESOLVE:

Art 1º Exonerar, a pedido, a servidora KARINI GINELI ALVES, SIAPE nº 3125512, ocupante do cargo
efetivo de Engenheiro/Área, do cargo de Diretor de Engenharia e Arquitetura/Substituto, Cargo de Direção (CD-
4), a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080961 e o código CRC D3B7DF4A.

Referência: Processo nº 999102048.000035/2020-66 Site: www.unir.br SEI nº 1080961
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 613/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.008964/2022-06,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor docente ÉVERTON GALHOTI COELHO, SIAPE nº 3269954, da função de
Vice-Chefe pro tempore do Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis do Campus Prof. Francisco
Gonçalves Quiles - Cacoal, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Designar o servidor docente ÉVERTON GALHOTI COELHO, SIAPE nº 3269954, para a função
de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis do Campus Prof. Francisco Gonçalves
Quiles - Cacoal,  Função Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC), eleito para o mandato de 2 (dois)
anos, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1081219 e o código CRC 537E7558.

Referência: Processo nº 23118.008964/2022-06 Site: www.unir.br SEI nº 1081219
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 615/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.003824/2022-33,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora docente  BEATRIZ MACHADO GOMES, SIAPE nº 0396639 para a
função de Coordenadora do Programa de Pós-graduação Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e
Regulação de Recursos Hídricos (ProfÁgua)/Polo UNIR, eleita para exercer o mandato de 2 (dois) anos, a contar
da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Designar a servidora docente  MARTA SILVANA VOLPATO SCCOTI, SIAPE nº 1805850, para a
função de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-graduação Mestrado Profissional em Rede Nacional em
Gestão e Regulação de Recursos Hídricos (ProfÁgua)/Polo UNIR, eleita para exercer o mandato de 2 (dois) anos,
a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1081380 e o código CRC 8AD530C2.

Referência: Processo nº 23118.003824/2022-33 Site: www.unir.br SEI nº 1081380
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 616/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.011058/2022-81,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora LOU-ANN KLEPPA, SIAPE nº 1726779 do cargo de Editor da
Editora da Universidade Federal de Rondônia (EDUFRO), Função Gratificada - FG-1, a partir de 01/09/2022.

Art. 2º Designar o servidor SAMILO TAKARA, SIAPE nº 3058111, para o cargo de Editor da Editora
da Universidade Federal de Rondônia (EDUFRO), Função Gratificada - FG-1, a partir de 01/09/2022.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1081433 e o código CRC 50DA4671.

Referência: Processo nº 23118.011058/2022-81 Site: www.unir.br SEI nº 1081433
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 617/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.005538/2022-11,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 572/2022/GR/UNIR, de 17/08/2022, que designou o servidor
docente AGRIPINO JOSÉ FREIRE DA FONSÊCA, SIAPE nº 1080571, para a função deChefe do
Departamento Acadêmico de Letras Vernáculas, Campus José Ribeiro Filho/Porto Velho, publicada no Diário
Oficial da União nº 158, de 19/08/2022, seção 2, pg. 41, nos seguintes termos: onde se lê: "(...) AGRIPINO JOSÉ
FREIRE DA FONSÊCAS"; leia-se: "(...) AGRIPINO JOSÉ FREIRE DA FONSÊCA".

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1081489 e o código CRC EB6EB1A5.

Referência: Processo nº 23118.005538/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1081489
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 87/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II
da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; na Nota Técnica SEI nº
13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; no Decreto nº 5.824/2006  e o que consta no Processo
SEI nº 23118.010985/2022-83,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) para 52% (cinquenta e dois por
cento) sobre o vencimento básico do servidor FRANCISCO ALEXANDRE BELLINASSI PAIM, matrícula SIAPE
nº 1816443, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na Secretaria de Registro e Controle
Acadêmico de Porto Velho, em razão de incentivo à qualificação pertinente à conclusão do curso de Mestrado
Profissional em Administração Pública (PROFIAP), com efeito financeiro a contar de 23.08.2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/08/2022,
às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080890 e o código CRC 10596317.

Referência: Processo nº 23118.010985/2022-83 Site: www.unir.br SEI nº 1080890
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 376/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.000386/2021-71; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1082334/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Joareis Fernandes de Azevedo, matrícula SIAPE nº
1825925, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto
(C)-3 referente ao interstício de 13.12.2018 a 12.12.2020, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 05.02.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/08/2022,
às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1082376 e o código CRC EF350841.

Referência: Processo nº 23118.000386/2021-71 Site: www.unir.br SEI nº 1082376
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 378/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.008370/2022-97; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1070460/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente ZUILA GUIMARAES COVA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
3280715, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1 
referente ao interstício de 12.04.2019 a 13.04.2021, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 11.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 30/08/2022,
às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1084814 e o código CRC 80607492.

Referência: Processo nº 23118.008370/2022-97 Site: www.unir.br SEI nº 1084814
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 377/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.011524/2022-28; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente LORENA CANDICE DE ARAUJO ANDRADE, matrícula SIAPE
nº 1002952, Aceleração de Promoção de Adjunto (A)-2 para Adjunto (C)-1, pela obtenção do título de
Doutora em Ecologia, emitido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, com efeito acadêmico e
financeiro a partir da data de 29.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 29/08/2022,
às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1083667 e o código CRC 95CBEE28.

Referência: Processo nº 23118.011524/2022-28 Site: www.unir.br SEI nº 1083667
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE CULTURA EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS

PORTARIA Nº 11/2022/PROCEA/UNIR

A Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso das atribuições, considerando o Artigo 5º da Portaria n.º 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio
de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 043, de 4/06/2019,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de seleção do EDITAL
N° 06/PROCEA/UNIR/2022.

Servidores SIAPE Função
Lorena Candice de Araújo Andrade 1002952 Presidente
Marizete Nink de Carvalho 2140969 Membro
Maria do Socorro Dias Loura Jorrin 15219348 Membro
Reny Maldonado 2205908 Membro
Leno Francisco Danner 1713585 Membro
Lilian Maria Moser 1275553 Membro
Leonir Santos de Souza 1548104 Membro
Priscilla Paci 1818860 Membro
Ana Carolina Garcia de Oliveira 1715742 Membro
Raiane Florentino 6396896 Membro
Patrícia Helena dos Santos Carneiro 1573142 Membro

Art. 2° Os membros da Comissão Exercerão as atividades inerentes à função até a finalização do
processo seletivo.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Datado eletronicamente

Neiva  Araújo
Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis

Portaria Nº 420 - GR/UNIR, de 6 de julho de 2021 

Documento assinado eletronicamente por NEIVA CRISTINA DE ARAUJO, Pró-Reitor(a), em 30/08/2022, às
12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1084822 e o código CRC 1F1D487A.

 

Referência: Processo nº 99955403.000066/2019-54 Site: www.unir.br SEI nº 1084822
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 89/2022/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo nº 23118.011019/2022-83,

R E S O L V E:

Art. 1º Retificar a Portaria Nº 87/2022/CJP/UNIR (1078265), nos seguintes termos:

ONDE ESTAVA ESCRITO:

Banca Examinadora

Orientador / Presidente: Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro

Titulares

 I - Profa. Dra. Ana Cristina Strava Correa (Membro Interno ProfÁgua)

Suplentes 

I - Prof. Dr. José das Dores de Sá Rocha (Membro Interno ProfÁgua)

 

LEIA-SE:

Banca Examinadora

Orientador / Presidente: Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro

Titulares

I - Profa. Dra. Ana Cristina Strava Correa (Membro Interno ProfÁgua)

II- Profa. Dra. Sonaly Cristina Rezende Borges de Lima (Membro externo ao ProfÁgua)

Suplentes 

I - Prof. Dr. José das Dores de Sá Rocha (Membro Interno ProfÁgua)

       

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 30/08/2022, às
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11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1084307 e o código CRC C8624C27.

 

Referência: Processo nº 23118.011019/2022-83 Site: www.unir.br SEI nº 1084307
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 70/2022/NUSAU/UNIR

O Diretor do Núcleo de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº
857/2019/GR/UNIR, publicada no DOU nº 228, de 26/11/2019, e considerando o Memorando nº
2/2022/PPGPSI/NUSAU/UNIR, constante no Processo SEI 99955366b.000001/2020-36

                          RESOLVE: 

                          Art. 1º- DESIGNAR Comissão de Seleção de Bolsista de Pós-Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Psicologia (PPGPSI), conforme as seguintes informações: 

1) Profa. Dra. Neffretier Cinthya Rebello Andre dos Santos Clasta  - SIAPE n. 1878064

2) Profa. Dra. Marli Lúcia Tonatto Zibetti – SIAPE n. 1194313

3) Profa. Dra. Sonia Mari Shima Barroco - Membra externa

                           Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO COUTINHO NETO
Diretor do Núcleo de Saúde - NUSAU

Portaria nº 857/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO COUTINHO NETO, Diretor(a), em 30/08/2022, às
11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1084297 e o código CRC 6DAB1DE5.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2022-10 Site: www.unir.br SEI nº 1084297
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